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DECRETO 707/2020 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2020 e dá outras providências. 

  
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 
Municipal 2779/19  resolve e: 
 
DECRETA 
   Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2020, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$  15.025,17 (Quinze mil vinte e cinco reais e dezessete centavos), para reforço da seguinte dotação 
orçamentária: 
 

ÓRGÃO - 06 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE – 001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2-011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.30.93.00.00 Indenizações e Restituições 11.355,67 

000 Recursos Ordinários – Livre – Exercício Corrente  

3.3.30.93.00.00 Indenizações e Restituições 3.669,50 

806 CONVENIO SEAB ESTRADAS RURAIS 2018  

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o  excesso de arrecadação da conta de receita 

1.3.21.00.11.04.26.00.00.00 no valor de R$ 31,96; o superávit do exercício anterior da fonte 806 no valor de R$ 3.637,54 e o cancelamento da dotação 
abaixo: 

 

ÓRGÃO - 06 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE – 001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2-011 Atividades da Secretaria de Administração  

      3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 11.355,67 

000 Recursos Ordinários – Livre – Exercício Corrente  

 
Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Tibagi,19 de março de 2020. 

 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal de Tibagi 

 
 

 
RESOLUÇÃO N.º045 DE MARÇO DE 2020, do  
Conselho Municipal de Saúde do Município de Tibagi  
  

Dispõe sobre as conclusões acerca do Relatório Anual de Gestão do Órgão Executor da Saúde do Município de 
Tibagi, relativas ao exercício de 2019, e prescreve as providências que enumera.  

  
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Tibagi em reunião ordinária realizada em 19 de março de 2020, no uso das prerrogativas conferidas pela 
Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal n.º 1311 de 05 de setembro de 1991.  
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar n.º 141, de 13/01/2012;   
Considerando o inciso IV, do art. 4.º, da Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, o qual determina que para receber os recursos de que trata o art. 3.º dessa 
mesma lei, os municípios deverão elaborar o Relatório de Gestão; e  
Considerando o § 4.º do art. 33, da Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica da Saúde.    
  
RESOLVE:   
  
Art. 1.º Aprovar o Relatório Anual de Gestão do Fundo Municipal de Saúde de Tibagi, referentes ao ano de 2019.   
  
  
Tibagi, 19 de março de 2020.  
  
  
  
SERGIO ALDO DA SILVA  
  
Presidente do Conselho Municipal de Saúde   
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 PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  
AVALIAÇÃO DA GESTÃO   
(PARA FINS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)  
  
1. O Conselho Municipal de Saúde de Tibagi, em atendimento às exigências legais, notadamente o § 1.º do Art. 36, da Lei Complementar n.º 141, de 
13, de janeiro de 2012, a regulamentação própria desta Unidade Federativa e normas do Ministério da Saúde, para fins da Prestação de Contas Anual, 
do exercício de 2019, do MUNICÍPIO DE TIBAGI, é de parecer pela REGULARIDADE das contas da gestão, encontrando-se o processo em condição 
de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.  
2. A opinião supra está consubstanciada nos resultados do acompanhamento periódico, na apreciação dos Relatórios Trimestrais de Gestão e no 
Relatório de Gestão Anual do Fundo Municipal de Saúde, relativamente ao exercício financeiro de 2019, conduzidos pelo Conselho Municipal da 
Saúde segundo o planejamento definido para o período, observando as competências legais do Conselho, com abordagem nos seguintes aspectos:  
I) Organização do Conselho Municipal de Saúde;   
II) Reuniões ordinárias para acompanhamento da execução orçamentária da saúde;   
III) Reuniões extraordinárias para tratar de assuntos que demandavam urgência;  
IV) O grau de relevância atribuído pelo gestor ao Conselho Municipal no planejamento e na tomada de decisões relacionadas ao setor da saúde;  
V) A efetividade do sistema de planejamento, respectivo ao processo de elaboração e à inclusão dos instrumentos de planejamento da saúde no PPA, 
LDO e LOA;  
VI) Fiscalização do cumprimento do Plano Municipal de Saúde;   
VII) Acompanhamento da execução da Programação Anual de Saúde;   
VIII) Avaliação da dedicação ao cumprimento de metas físicas e financeiras dos Planos de Aplicação  dos  recursos  da  saúde;   
IX) Avaliação da dedicação do gestor às ações e atividades da estratégia Programa Saúde da Família;  
X) Análise do Relatório de Gestão Municipal da Saúde; e   
XI) Acompanhamento, até onde os exames puderam alcançar, do cumprimento do percentual constitucional mínimo de receitas vinculadas à saúde, 
compreendendo as receitas de impostos e transferências constitucionais vinculadas e respectivo rendimento de aplicações financeiras, no ano de 
2019, e as despesas realizadas com fontes livres e mais as vinculadas pela E.C. 29/00, destinadas às ações e serviços públicos de saúde, nos termos 
dos arts. 2.º e 3.º da Lei Complementar n.º 141/2012, podendo-se opinar que não foram constatadas ofensas às normas.  
  
3. A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos 
administrativos e legais que o caso ensejar.  
  
  
Tibagi, 19 de março de 2020.  
  
  
SÉRGIO ALDO DA SILVA  
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  
  
ANA LUCIA QUEIROZ  
Vice – Presidente do Conselho Municipal de Saúde  
  
  
WILSON SILVA JUNIOR  
Primeiro Secretário  
  
  
  CARLOS ALBERTO FERNANDES  
Segundo Secretário  
  
ALINE DE LIMA MELCO  
Membro  
  
  
ELAINE CRISTINA MULLER   
Membro  
  
  
JOSE CARLOS JANCHEWITZ  
Membro  
  
  
 PAOLO ROGÉRIO DE NANUZI PAVESI  
Membro  
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Resolução nº. 046  de 19 de março de 2020 
 

 
 O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Tibagi, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 8.080 de 19/09/90, Lei Federal nº. 8.142 
de 28/12/90 e pela Lei Municipal nº. 2.163 de 28/12/07; aprovado pelos conselheiros, Ata nº. 227 de 19/03/2020. Resolve: 
 
Art. 1º –   Emite parecer favorável a Programa Anual de Saúde PAS, do ano de 2020, apresentado em reunião do Conselho Municipal do dia 19 de 
março de 2020, registrado na ata No. 227.  
 
 
Município de Tibagi, 19 de março de 2020.  
 
 
 
SERGIO ALDO DA SILVA  
PRESIDENTE DO CONSELHO 
 

 
 
 
Resolução nº. 047 de 19 de março de 2020 
 

 
 O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Tibagi, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 8.080 de 19/09/90, Lei Federal nº. 8.142 
de 28/12/90 e pela Lei Municipal nº. 2.163 de 28/12/07; aprovado pelos conselheiros, Ata nº. 227 de 19/03/2020. Resolve: 
 
Art. 1º –   Emite parecer favorável a AVALIAÇÃO SISPACTO 2017/2019, com indicadores para Pactuação interfederativa de metas para os anos de 
2017 a 2021, Ano de avaliação 2018, ano da pactuação 2019.  
 
Município de Tibagi, 19 de março de 2020.  
 
 
 
SERGIO ALDO DA SILVA  
PRESIDENTE DO CONSELHO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 5 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 6 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 7 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 8 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 9 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 10 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 11 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 12 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 13 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 14 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 15 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 16 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 17 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 18 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 19 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 20 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 21 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 22 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 23 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 24 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 25 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 26 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 27 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 28 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 29 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 30 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 31 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 32 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 33 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 34 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 35 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 36 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 37 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 38 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 39 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 40 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1246 - Tibagi, 19 de março de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 41 

LEI Nº 2.797 DE 19 DE MARÇO DE 2020. 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder reajuste salarial aos servidores 
ativos e inativos, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal de Tibagi, nos termos preconizados na Lei Orgânica do 
Município sanciono a seguinte: 
 
L E I 
 

  Art. 1
o
. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reajustar em 5,00% (cinco por cento) os vencimentos, proventos e pensões 

pagas aos servidores públicos municipais ativos e inativos, calculados sobre os níveis salariais vigentes no mês de fevereiro de 2020. 

  §1º. O reajuste dos servidores sujeitos à revisão anual pelo piso nacional do magistério, será previsto mediante Decreto Municipal 
próprio, não fazendo jus ao presente reajuste. 

 §2º. Será concedido o reajuste para o Prefeito, Vice-Prefeita e Secretários nos termos previstos no art. 4º da Lei Municipal nº 
2.625/2016. 

  Art. 2
o
. O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até quatorze anos de idade ou inválido de 

qualquer idade, fica reajustado no mesmo índice, passando a ser de: 

  I - R$ 49,40 (quarenta e nove reais e quarenta centavos) para o segurado com remuneração mensal não superior a R$ 963,57 
(novecentos e sessenta e três reais e cinquenta e sete centavos); 

  II - R$ 34,80 (trinta e quatro reais e oitenta centavos) para os demais segurados com renda mensal total superior a R$ 963,57 
(novecentos e sessenta e três reais e cinquenta e sete centavos). 

  Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta das dotações específicas do orçamento vigente, 
fazendo o Executivo constar nas propostas orçamentárias futuras, se necessário, as verbas complementares. 

  Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a 1º de março fluente.  

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA N.°718/2020, 

de 16 de março de 2020. 

 

   

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edison Gervalter dos Santos, 

matrícula: 159328, motorista, portador do RG: 37032425 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/03/20  CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. PALIO-AZD 0461  

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2020. 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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PORTARIA N.°719/2020, 

de 16 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edison Gervalter dos Santos, 

matrícula: 159328, motorista, portador do RG: 37032425 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/03/20  PONTA GROSSA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

PALIO-AZD 0461  

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2020. 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA N.°720/2020, 

de 16 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Valdir Geraldo da Costa, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

03/03/20 PONTA GROSSA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

AMBULÃNCIA-BBQ 9733 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  16 de março de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.°721/2020, 

de 16 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Luiz Fernando da Costa, matrícula: 

2725894.0, motorista, portador do RG: 8.133.209-6, de acordo com as seguintes viagens: 

  

DATA Destino/Motivo Veículo 

15/03/20  CAMPO LARGO – Conduzir paciente para tratamento de 

saúde. 

SPIN-BBS 7941 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA N.°722/2020, 

de  16 de março de 2020 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

                              Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Sergio Paganini, matrícula 55573.0, 

motorista, portador do RG: 00071810712, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/03/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BCN 5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 723/2020, 
de 16 de março de 2020. 
 

 
                   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo Art. 64, inciso 
III, da Lei Municipal nº 2.574, de 29 de junho de 2015 (Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Remuneração dos Profissionais do Magistério do 
Município de Tibagi), 
 
 
                   CONSIDERANDO o contido no requerimento da servidora, registrado na Coordenadoria do RH, bem como declaração anexa. 
 
R E S O L V E 
 
                    Art. 1º. – Conceder adicional de 5% (cinco por cento) calculado sobre o vencimento mensal pago à servidora Rozilda Gomes Canha, 
matrícula 54720.0, Professora do Ensino Fundamental I, do Quadro de Pessoal do Magistério, tendo em vista o decurso de 1 (um) ano de serviço em 
regência de classe após completados 25 (vinte e cinco) anos de serviço, no período letivo de 2019. 

 
                    Art. 2º. Poderá a servidora requerer anualmente junto à Gerência de Recursos Humanos o reajuste da percentagem paga a título de 
adicional, até o limite de 30 (trinta) anos de serviço, o qual será concedido mediante comprovação documental da continuidade do serviço em regência 
de classe. 
 
                    Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Prefeitura Municipal de Tibagi, em 16 de março de 2020. 
 
 
 
Marcus Vinicius Cioffi 
Secretário Municipal de Administração 
 
 
 
 

PORTARIA N.°724/2020, 

de  16 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 
 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, motorista, 

matricula: 169790, portador do RG: 69577920, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/03/20   SIQUEIRA CAMPOS – Levar motorista para buscar 

ambulância que estava em manutenção. 

  L200-BCW5G76  

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.°725/2020, 

de  16 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, matrícula 217085.0, 

motorista, portador do RG: 90711920 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

16/03/20 SIQUEIRA CAMPOS – Buscar ambulância que estava em 

manutenção. 

 AMBULÂNCIA-BAJ 1847 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA N.°726/2020, 

de 16 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula: 207560.0, 

motorista, portador do RG: 95366236 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

16/03/20  PONTA GROSSA – Conduzir paciente para tratamento de 

saúde. 

 SPIN-BAE 1822 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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PORTARIA N.°727/2020, 

de 16 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de José Edison Campos, matrícula: 

56812, motorista, portador do RG: 00051879961 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/03/20 CAMPO LARGO – Conduzir paciente para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA-AZE8096 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA N.°728/2020, 

de 16 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Edson Luiz Paganini, matrícula 

54577.0, motorista, portador do RG: 58600512 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/03/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. SPIN-BDQ 9I28 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2020. 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.°729/2020, 

de  16 de março de 2020. 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Eraldo Tramontim Silveira, matrícula: 

37001.0 motorista, portador do RG: 7.864.879-1 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/03/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA-BCU8F21 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA N.°730/2020, 

de 19 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½  (meia) diária em favor de Rogério Darques Rodrigues, matrícula: 

217115.0, motorista, portador do RG: 70012340 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

13/03/20  CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. ONIX-BCO 3914 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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PORTARIA N.°731/2020, 

de 19 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 
 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

matrícula: 165026.0, motorista, portador do RG: 6.366.460-0, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/03/20  PONTA GROSSA – Levar ônibus para revisão. ÔNIBUS-BDN9B87 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA N.°732/2020, 

de 19 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 
 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 3 (três) diárias em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

matrícula: 165026.0, motorista, portador do RG: 6.366.460-0, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

19/03/20 - 21/03/20  FREDERICO WESTFHALEN - RIO GRANDE DO SUL – 

Conduzir paciente do CAPS. 

AMBULÂNCIA-BAL 4928 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.°733/2020, 

de 19 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 
 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

matrícula: 165026.0, motorista, portador do RG: 6.366.460-0, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

17/03/20  PONTA GROSSA –  Conduzir paciente para tratamento de 

saúde. 

VAN-BCN 5539 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA N.°734/2020, 

de 19 de março de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) diárias em favor de Lilian Lorena Santos Scheraiber, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

 

             19/03/20 –       21/03/20 

 

 

FREDERICO WESTFHALEN – RIO GARNDE DO 

SUL – Internamento de paciente do CAPS na 

Comunidade Terapeutica. 

 

AMBULÂNCIA-BAL 4928 

 

 

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

  

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.°735/2020, 

de  19 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, matrícula 217085.0, 

motorista, portador do RG: 90711920 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

17/03/20 CURITIBA – Buscar ambulância que estava em manutenção.  VAN BCN 5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA N.°736/2020, 

de  19 de março de 2020. 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Eraldo Tramontim Silveira, matrícula: 

37001.0 motorista, portador do RG: 7.864.879-1 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

18/03/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA-BCU8F21 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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PORTARIA N.°737/2020, 

de  19 de março de 2020. 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Eraldo Tramontim Silveira, matrícula: 

37001.0 motorista, portador do RG: 7.864.879-1 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/03/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA-BCU8F21 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA N.°738/2020, 

de  19 de março de 2020 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

                              Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Sergio Paganini, matrícula 55573.0, 

motorista, portador do RG: 00071810712, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/03/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

ONIX BCO 3914 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.°739/2020, 

de  19 de março de 2020 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

                              Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Sergio Paganini, matrícula 55573.0, 

motorista, portador do RG: 00071810712, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

18/03/20 PONTA GROSSA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

SPIN BBS 7941 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.°740/2020, 

de 19 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½(meia) de diária em favor de Luiz Fernando da Costa, matrícula: 

2725894.0, motorista, portador do RG: 8.133.209-6, de acordo com as seguintes viagens: 

  

DATA Destino/Motivo Veículo 

17/03/20  CURITIBA – Conduzir paciente para tratamento de 

saúde. 

SPIN-BDG9I28 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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PORTARIA N.°741/2020, 

de 19 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½(meia) de diária em favor de Luiz Fernando da Costa, matrícula: 

2725894.0, motorista, portador do RG: 8.133.209-6, de acordo com as seguintes viagens: 

  

DATA Destino/Motivo Veículo 

18/03/20  CURITIBA – Conduzir paciente para tratamento de 

saúde. 

VAN BCN 5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.°742/2020, 

de 19 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Edson Luiz Paganini, matrícula 

54577.0, motorista, portador do RG: 58600512 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/03/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. AMBULÂNCIA BAL 4928 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.°743/2020, 

de 19 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Edson Luiz Paganini, matrícula 

54577.0, motorista, portador do RG: 58600512 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

18/03/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. ONIX BCO 3914 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA N.°744/2020, 

de 19 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula: 207560.0, 

motorista, portador do RG: 95366236 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

17/03/20  ARAPONGAS – Conduzir paciente para tratamento de saúde.  SPIN-BBS 7941 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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PORTARIA N.°745/2020, 

de 19 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula: 207560.0, 

motorista, portador do RG: 95366236 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

19/03/20 CURITIBA – Conduzir paciente para tratamento de saúde.  VAN BCN 5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.°746/2020, 

de 19 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½  (meia) diária em favor de Rogério Darques Rodrigues, matrícula: 

217115.0, motorista, portador do RG: 70012340 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/03/20  CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. L200 BCW5G76 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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PORTARIA N.°747/2020, 

de 19 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) diária em favor de Rogério Darques Rodrigues, matrícula: 

217115.0, motorista, portador do RG: 70012340 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

18/03/20  Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

GOL BBR 6429 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA N.°748/2020, 

de 19 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½  (meia) de diária em favor de Edenilson Aparecido Soares, matrícula: 

2747154 .0, motorista, portador do RG: 9.791.763-9, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

17/03/20 MARINGA – Conduzir paciente para tratamento de saúde. GOL BBR  6429 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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PORTARIA N.°749/2020, 

De 19 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Marivaldo Barbosa, matrícula 

53961.0, Oficial Administrativo I, portador do RG: 00049100361, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída/retorno Destino/Motivo Veículo 

11/02/20 - 12/02/20 UMUARAMA – Levar adolescente, por 

Determinação Judicial, para ingressar na Casa de 

Semi Liberdade de Umuarama. 

 

SANDERO-BCK 4305 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

 

 

 

MARIA ROSALINA DE MOURA E SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 

 

PORTARIA N.°750/2020, 

De 19 de março de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Bruna Eloiza S. Bittencourt, de acordo 

com a seguinte viagem: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

11/02/20 – 12/02/20 UMUARAMA – Acompanhar o adolescente, por Determinação 

Judicial, para ingressar na Casa de Semi Liberdade de 

Umuarama. 

SANDERO-BCK 4305 

 

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

  

MARIA ROSALINA DE MOURA E SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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PORTARIA N.°751/2020, 

de 19 de março de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Adenilson de Jesus Costa, matricula 

54798.0, portador do RG: 00048499910 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

11/02/20 – 12/02/20 UMUARAMA – Levar conselheira tutelar e adolescente, por 

Determinação Judicial, para ingressar na Casa de Semi 

Liberdade de Umuarama. 

SANDERO-BCK 4305 

 

 
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

  

 

 

MARIA ROSALINA DE MOURA E SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 

 

 

PORTARIA N.°752/2020, 

de  19 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 
 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, motorista, 

matricula: 169790, portador do RG: 69577920, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/03/20  CURITIBA – Levar motorista para buscar ambulância que 

estava em manutenção. 

VAN BAJ 1847 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.°753/2020, 

de  19 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 
 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, motorista, 

matricula: 169790, portador do RG: 69577920, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

19/03/20  CAMPO LARGO – Levar motorista para buscar ambulância 

que estava em manutenção. 

ONIX BCO 3914 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.°754/2020, 

de  19 de março de 2020 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

                              Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Sergio Paganini, matrícula 55573.0, 

motorista, portador do RG: 00071810712, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

19/03/20 Curitiba – Conduzir pacientes para tratamento de saúde SPIN BBS 7941 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.°755/2020, 

de 19 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Rogério Darques Rodrigues, matrícula: 

217115.0, motorista, portador do RG: 70012340 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

19/03/20  Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA AYM 5661 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA N.°756/2020, 

de 19 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Edson Luiz Paganini, matrícula 

54577.0, motorista, portador do RG: 58600512 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

19/03/20 LONDRINA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. GOL BBR 6429 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.°757/2020, 

de 19 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½(meia) de diária em favor de Luiz Fernando da Costa, matrícula: 

2725894.0, motorista, portador do RG: 8.133.209-6, de acordo com as seguintes viagens: 

  

DATA Destino/Motivo Veículo 

19/03/20  CURITIBA – Conduzir paciente para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA AZE 8096 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 
 
 
 

PORTARIA N.°735/2020, 

de  19 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, matrícula 217085.0, 

motorista, portador do RG: 90711920 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

17/03/20 CURITIBA – Conduzir paciente para tratamento de saúde  VAN BCN 5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.°752/2020, 

de  19 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 
 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, motorista, 

matricula: 169790, portador do RG: 69577920, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/03/20  CURITIBA – Levar motorista para buscar ambulância que 

estava em manutenção. 

VAN BAJ 1847 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.°753/2020, 

de  19 de março de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 
 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, motorista, 

matricula: 169790, portador do RG: 69577920, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

19/03/20  CAMPO LARGO – Conduzir paciente para tratamento de 

saúde 

ONIX BCO 3914 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2020 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, torna público que, de acordo com as orientações do Ministério da Saúde e o Decreto Municipal nº 

708/2020, que adota medidas para a redução do COVID-19, o Pregão Presencial nº 049/2020, passa a ser ELETRÔNICO.  

Em razão das alterações a data da licitação, fica transferida para o dia 1º de abril de 2020, às 9 horas, a Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, 

nesta cidade. O Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no 

site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br 

 

Tibagi, 19 de março de 2020 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração  

 

 

RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2020 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, torna público que, de acordo com as orientações do Ministério da Saúde e o Decreto Municipal nº 

708/2020, que adota medidas para a redução do COVID-19, o Pregão Presencial nº 054/2020, passa a ser ELETRÔNICO.  

Em razão das alterações a data da licitação, fica transferida para o dia 1º de abril de 2020, às 14 horas, a Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, 

nesta cidade. O Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no 

site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br 

 

Tibagi, 19 de março de 2020 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração  

 
 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 0110/2020, Dispensa de Licitação nº 012/2020, conforme Parecer Jurídico, 
para formalizar contrato com a empresa GUARTELÁ TBG COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ 26.674.025/0001-64, com base no inciso II, do art. 
24, da lei nº 8.666/93. 
 
Tibagi, em 19 de março de 2020 
 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 
JUSTIFICATIVA E ABERTURA DE PROCEDIMENTO  
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2020 
 
 
EMPRESA: ACTUARY ASSESSORIA PREVIDENCIA LTDA 
 
CNPJ: 21.810.869/0001-71 
 
OBJETO: Prestação de serviços voltados à realização do cálculo atuarial do exercício de 2020 e avaliação do Regime Próprio de Previdência do 
Município de Tibagi - TIBAGI PREV perante o Tribunal de Contas do Estado e a Secretaria de Previdência Social - SPPS.  
 
VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: R$ 8.000,00 (oito mil reais), valor este a ser pago em 2 parcelas, sendo 50% na data do envio de toda a base 
de dados e 50% quando houver a conclusão e entrega dos cálculos atuariais e a comprovação perante a Autarquia Previdenciária da inclusão pela 
empresa contratada no DRAA no site da Secretaria de Previdência Social – SPPS, segundo as normas atuais.  
 
VIGÊNCIA: da data da publicação do extrato do contrato até 31/12/2020. 
 
BASE LEGAL:  

Dispensa com fulcro no art. 24, inciso II c/c alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores. A lei autoriza a contratação através de dispensa de licitação para compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 
na alínea "a", do inciso II do artigo 23 da lei 8.666/93 (R$ 80.000,00). 
 

mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
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JUSTIFICATIVA:  
Há necessidade de contratação de Assessoria Atuarial especificamente voltada para a realização de cálculos atuariais para o 

Regime Próprio de Previdência (RPPS), considerando o disposto na Lei 9.796/1999 que regulamenta a Compensação Financeira, na Portaria 
7.796/2000 que estabelece os critérios das avaliações atuariais, na Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), nos 
enquadramentos da Lei 9.717/1998, da Portaria 4.992/1999, da Portaria 402/2008, da Portaria 403/2008, das Emendas Constitucionais 20/1998, 
41/2003, 47/2005 e da Lei 10.887/2004, uma vez que as exigências atuárias devem ser cumpridas anualmente, em prol de todos os servidores ativos, 
inativos e pensionistas vinculados ao regime e, especialmente, de acordo com a Emenda Constitucional 103/2019 e demais normativas da SPPS. 
 
DETERMINAÇÃO: 

Considerando os parâmetros apontados, solicitamos ao Setor de Contabilidade a indicação orçamentária e ao Setor Jurídico o 
parecer técnico sobre a legalidade do pedido de dispensa. Após, e se viável a prestação de serviço, volte o dossiê administrativo de dispensa em 
questão para a devida ratificação. 
 

Tibagi, 19 de março de 2020. 
 

 

 
________________________________________________               __________________________________________________________                   ______________________________________________________________________                                                                                    

 JANDERSON BONASSO DA COSTA                      JULIANA REZENDE NOGUEIRA                                MAÍSSA ANTUNES TEIXEIRA PRESTES DE SOUZA                                                 
           DIRETOR-PRESIDENTE                       DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                      DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
 

 

 

 

 
Nota Técnica nº 01 /2020 – Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social 
 
 
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19); 
 
Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); 
 
Considerando Decreto 4230 do Governo do Estado do Paraná que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde publica de 
importância internacional decorrente do Coronavírus – COVID 19; 
 
Considerando a Resolução n 075 /2020 da Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho; 
 
Considerando o Decreto Municipal nº 708/2020 de 17 de março de 2020; 
 
Considerando Nota Técnica 01/2020 da SMS de 17 de março de 2020, 
 
A Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social em consenso com a sua equipe técnica e equipe de apoio determina as seguintes ações de 
prevenção e quebra de cadeia de transmissão, sendo elas: 
 

1- Afastamento dos servidores públicos efetivos, terceirizados ou comissionados que possuírem: 

I- Mais de 60 anos; 

II- Apresentarem doenças crônicas; 

III- Apresentarem problemas respiratórios; 

IV- Gestantes; 

V- Lactantes; 

Parágrafo Primeiro: Os servidores acima relacionados deverão permanecer em domicílio, podendo ser requisitados (as) a qualquer 
tempo. 

2- Dispensa de estagiários remunerados e estagiários não remunerados; 

3- As atividades em grupo junto ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos de todas as faixas etárias, realizadas no município 

sede e nos Distritos de Caetano Mendes e São Bento do Amparo, ficam suspensas por tempo indeterminado; 
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4- Fica suspenso o cumprimento de medida socioeducativa de Prestação de Serviços a Comunidade e de Liberdade Assistida, por tempo 

indeterminado; 

5- Ficam suspensas reuniões dos: 

I – Comitê Local e Comitê Municipal do Programa Família Paranaense; 
II – PAIF / PAEFI 
III- Comitê Intersetorial do Programa Bolsa Familia 
IV – Comitê Intersetorial de População de Rua 
V - NAE – Núcleo de Apoio Especializado 

6- Ficam suspensas as visitas domiciliares de rotina junto às famílias acompanhadas no Serviço de Proteção Social Básico em Domicilio para 

Pessoas Idosas e Pessoas com Deficiência; 

7- Em relação às denúncias de violação de direitos realizadas por meio presencial nas dependências do CREAS, as mesmas deverão ser 

registradas via telefone no DISQUE 100 ou através do celular do Plantão Social 42 98812- 6403 ou ainda através do e-mail 

creas@tibagi.pr.gov.br  

8- Visitas Domiciliares estão suspensas por tempo indeterminado, salvo casos prioritários e possíveis situações de risco, levando em 

consideração o Estatuto do Idoso ou o Estatuto da Criança e do Adolescente. Caso o técnico analise que seja imprescindível a realização de 

visita domiciliar, a mesma deverá ser realizada fora da residência do usuário e devendo o funcionário tomar todas as precauções 

estabelecidas em normativas vigentes. 

9- Os benefícios eventuais garantidos em Lei Municipal nº 2639 de 01/12/2016, não sofrerão interrupção e poderão ser atendidos através dos 

telefones 3916-2125 em horário de expediente e / ou via celular 98815-8874  fora do horário de expediente, finais de semana e/ou feriados. 

10-  Os equipamentos da Politica Municipal da Assistência Social: CRAS, CREAS e Órgão Gestor deverão manter suas portas fechadas a partir 

de 23 de março de 2020 até 06 de abril de 2020 (ou até segunda ordem), garantindo a continuidade das ações, programas e projetos 

internamente, priorizando a atualização de sistemas federais, estaduais e municipais; elaboração de relatórios, pareceres e laudos sociais 

bem como atendimento via telefone fixo e telefones celulares, e-mails, aplicativos de mensagens, dentre outros. 

11- O prédio ocupado pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos localizado na Vila São José deverá ser fechado a partir de 20 

de março de 2020 e reaberto após nova avaliação. Os funcionários serão realocados pela chefia direta. 

12- Estão temporariamente suspensos o atendimento presencial do INSS, ficando apenas atendimento via 135 e pelo aplicativo Meu Inss.gov. 

Nos casos que são dispensados o transporte até as agências da previdência social, serão priorizados APENAS os Benefícios de Prestação 

Continuada. 

13- As visitas domiciliares das famílias prioritárias do Cadastro Único e do Bolsa Família estão temporariamente suspensas, ficando o 

atendimento a ser realizado via telefone 42 3916-2125 / 98814-8404 em horário comercial. Caso haja necessidade de atendimento 

presencial a equipe do CRAS deverá realizar agendamento do atendimento, com data e horário previamente definido com o usuário, 

evitando aglomeração nas dependências do CRAS. 

14- Fica dispensado o trabalho realizado pela equipe volante do CRAS. 

15- Funcionários (as) com férias vencidas deverão se dirigir ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal para fruição das 

mesmas, evitando aglomeração nos equipamentos da Política Municipal da Assistência Social. 

16- Fica suspenso por tempo indeterminado o serviço ofertado pela equipe de Apoio Especializado via Projudi, considerando que o serviço 

depende de visitas domiciliares na sede e nos distritos de nosso município. 

A presente Nota Técnica poderá sofrer alterações a qualquer tempo. 
 
Tibagi, 19 de março de 2020 
 
Maria Rosalina de Moura e Silva 
Secretária Municipal da Criança e Assistência Social 
 
 

 

mailto:creas@tibagi.pr.gov.br
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